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REQUERIMENTO 

Nº 359/2019 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

Considerando que Serviço de Atendimento Móvel (SAMU) é o principal 
componente da Política Nacional de Atenção às Urgências, que tem como finalidade proteger e 
salvar vidas; 

Considerando que nosso Município firmou termo de doação de 02 
ambulâncias, em j mlho de 2014, confo1111e se nota das cópias anexas; 

Considerando que, segundo consta, as ambulâncias do SAMU devem ser 
renovadas a cada 05 (cinco) anos, tempo já decoITido para aquelas, em serviço, em Pirasstmunga; 

Considerando que, para melhor conduzir seus trabalhos, o Serviço de 
Atendimento Móvel (SAMU) precisa da renovação de sua frota, como aliás prevê a Portaria nº

4.298/2018 do Ministério da Saúde; 

Considerando a atenção costumeira do Deputado Federal Luiz Felipe 
Baleia Tenuto Rossi, a nossa cidade. 

Nessas condições, requeremos à Mesa, pelos meios regimentais, seja o 
presente requerimento encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Luiz Felipe 
Baleia Tenuto Rossi, para que interceda pelo Serviço de Atendimento Móvel (SAMU) de 
Pirassununga no sentido de alcançar a renovação da frota de ambulâncias presentes em nossa 
cidade. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2012 
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TERMO DE DOAÇÃO N.0 402/2014 

TERMO DE DOAÇÃO, COM ENCARGOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 'INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/SP. 

Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Saúde, através 
da Secretaria de Atenção à Saúde com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "G", 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF n.º 00.394.544/0001-85, ora designado DOADOR, neste ato 
representado por FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS, conforme Portaria nº 353, publicada no 
D.O.U. n.º 86, seção 2, de 08/05/2014 e delegação de competência conferida pela Portaria
GM n.0 1.938/2007, inscrito no CPF/MF sob n.º 341.674.671-72, portador do Registro Geral
n.º 1052686-SSP/GO, residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, a Prefeitura
Municipal de PIRASSUNUNGA/SP, inscrita no CNPJ/MF n.045.731.650/0001-45, com sede
na(o) R. GALICIO DEL NERO, 51, doravante denominada DONATÁRIA, neste ato
representada por Sr.(a) CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita M4[1icipal, nomeada em
01/01/2013, inscrito no CPF/MF sob nº139.631. 768/65, portador do Registro Geral nº 

22.977.641-3, e de acordo com o Contrato nº 142/2013, Pregão 40/2012, Processo SIPAR nº 

25000.137835/2012-97, com fundamento no Decreto nº 99.658/1990, alterado pelo Decreto
nº 6.087/2007, têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS,
sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo a doação de 02 ambulância(s) para utílizacão como 
unidade de suporte básica-USB e unidade de suporte avançada-USA, tendo por finalidade o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192, não podendo ser dada destinação 
para quaisquer outros fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOAÇÃO COM ENCARGOS 

O DONATÁRIO compromete-se a destinar o presente objeto ao desenvolvimento dos 
serviços e ações de assistência de urgência médica à população, visando à melhoria da 
qualidade de atendimento e o aperfeiçoamento e expansão da capacidade operacional do 
Sistema Único de Saúde, em especial na atenção às urgências. 

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e especificações técnicas do objeto encontram-se 
dispostas no Anexo ao presente Termo de Doação, fazendo parte indissociáv�I do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA-OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO 

O DONATÁRIO, além de ora comprometer-se a dar pleno cumprimento ao· estipulado nas 
Cláusulas Primeira e Segunda do presente termo, declara que cumprirá integralmente as 
seguintes obrigações: 

a) Utilizar o objeto unicamente para a execução das ações e atividades do SAMU
192, conforme preconizam as • Portarias GM nºs 356/2013, 1.010/2012;
1.600/2011e 2.048/2002;

b) Manter os equipamentos discriminados como parte integrante da ambulância, não
podendo estes serem utilizados em outros serviços ou outras dependências;

c) Manter ininterruptamente em funcionamento a ambulância e seus equipamentos
e assumir os custos operacionais decorrentes;



d) Conservar e manter a identificação visual do SAMU-192, de acordo a
padronização estabelecida pela Coordenação-Geral d� Urgência e Emergência -
CGU_E/DAE/SAS/MS ou; caso necessário, qualquer outra orientação do Ministério
da Saúde conforme Portaria GM nº 1.010/2012;

e) Efetuar a manutenção preventiva e corretiva do veículo e equipamento durante o
tempo de vida útil do bem, assumindo os custos advindos destes procedimentos.

f) Providenciar no prazo máximo de 30 (trinta) dias da celebração deste
instrumento, o transferência da titularidade do veículo conforme chassi constante
no anexo, devendo para_ tanto providenciar toda a documentação e observar as
exigências do referido órgão, bem como às suas expensas custear e adimplir
eventuais taxas e demais tributos que sejam necessários, caso houver.

g) Responsabilizar por qualquer dano ou infração(ões) cometida(s), a partir da
firmatura deste Termo, na utilização e condução do veículo;

h) Providenciar, de imediato, o seguro total do veículo após a assinatura do presente
Termo de Doação.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVOGAÇAO E REVERSÃO DO BEM ,,, 

Em caso de constatação, pelo Ministério da Saúde ou pelos órgãos de controle externo, 
quanto a não utilização do bem doado para os fins e forma a que se propõe a presente 
DOAÇÃO, será promovida a revogação parcial ou total deste termo, estando reservado o 
direito de reclamar a restituição dos bem doado, podendo o mesmo ser destinado a qualquer 
tempo a outro DONATÁRIO, sem qualquer direito de indenização ao presente DONATÁRIO. 

CLÁUSULA QUINTA - 0A FISCALIZAÇÃO 

A responsabilidade pela fiscalização dos presentes encargos está a cargo da Secretaria de 
Atenção à Saúde/SAS/MS ou outro órgão/representante eventualmente definido e indicado 
pelo Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES 

O DONATÁRIO, quando solicitado pelo Fiscal ou Representante do MS, deverá apresentar 
toda documentação exigida para que este acompanhe os serviços prestados utilizando o bem 
ora doado, bem como determine, quando necessário, as providências a serem adotadas para 
adequação aos termos dispostos neste Termo, no prazo máximo de 15 dias corridos, a 
contar da data da comunicação oficial, ou aplicação de penalidades caso caracterizado o 
descumprimento de obrigações ou desvirtuação da destinação do bem doado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 

O DONATÁRIO, por intermédio deste instrumento, atesta plena e írrestritamente o 
recebimento do bem definido na Cláusula Primeira e detalhado no anexo ao presente Termo. 

CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes da interpretaç,ão e aplicação dos encargos previstos nesta 
Doação, com renúncia expressa de qualquer outro. 



E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo e'm três vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

da Saúde 

FAUSTO R RA DOS SANTOS 

Secretaria de Atenção a Saúde/MS 

TESTEMUNHA: 
Nome; 
CPF/MF n.º 

B ;. Aq l.J.r,}f}'
d ras11ta-DF, de iv· e 2014. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DlRt:TORIA PE lNVESTlMIENTOS E PROJETOS ESTRATÉGICOS 
SECRf:TAR.IA OE ATENÇÃO Â SAÚDE 
COORDENAÇÃO Ext:CUTlVA PE PROJETOS 

Projeto de Implantaçã_o/implementação do SAMU 192 

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO N.0 402/2014

Dados da Instituição Doadora 
Secretário: FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS CNPJ: 00.394.544/0001-85 
RG: 1052686-SSP/GO CPF: 341.674.671-72 
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 90 andar 

Nomeação: DOU nº 86, seçao 2, de 08/05/14 
Telefone: (61) 3315-2626 

CEP: 70058-900 Cidade: Brasília 

Dados do Donatário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/SP 

UF: DF 

PREFEITA: CRISTINA APARECIDA BATISTA CNPJ: 45.731.650/0001-45 
RG: 22.977.641-3 CPF: 139.631.768-65 Nomeação: 01/01/2013 
Endereço: R. GALICIO DEL NERO, 51 ,;, 
Cep: 13630-000 Cidade:PIRASSUNUNGA UF: SP 

DESCRITIVO TÉCNICO DA AMBULÂNCIA DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU-192 

Equipamento. 

-Veículo Fiat Ducato Maxcargo, cor branco,
Combustível a Diesel, Freio ABS, air bag duplo, tipo
furgão com carroceria em aço e o.ri .giual de fábrica,
longo, de teto alto, zero km, modelo/ano: 2014/2014,
adaptado para ambulância (USB), com po1ta lateral
deslizante e portas traseiras, Chassi:

93W245G34E2132884, acompanhado dos 
seguintes equipamentos: 
-Oximetro Portátil;

-Desfibrilador Extemo Automático (DBA).

-Veiculo Fiat Ducato Maxcargo, cor branco,
Combustível a Diesel, Freio ABS, air bag duplo, tipo
furgão com carroceria em aço e original de fábrica,
longo, de teto alto, zero km, modelo/ano: 20 I 4/20 l 4,
adaptado para ambulância(USA), com porta lateral 
deslizante e portas traseiras, Cbassi: 

93W245G34E2132540, acompanhado dos 
seguintes equipamentos: 

-Aspirador de Secreç.ão;
-Detector fetal portátil marca Microem Mod. iv1D
700;
-Oxímetro de Pulso portátil Mod. PM 60;
-Desfibrilador Heartstart :MRX Cardioversor
Philips;

Valor 
Unitário 

R$ 122.750,00 

R$ 2,320,20 

R$ 4.851,48 

R$ 122.750,00 

R$ 6.700,00 
R$ 310,00 

R$ 2.320,20 
R$ 28.894,34 

QTD 

01 

01 

01 

01 

Ol 
01 

01 
OI 

Valor Total 

R$ 122.750,00 

R$ 2,320,20 

R$ 4.851,48 

R$ 122.750,00 

R$ 6.700,00 
R$ 310,00 

R$ 2.320,20 
R$ 28.894,34 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DIRETORIA DE INVESTIMENTOS E PROJETOS ESTRATÉGICOS 
SECRETARIA DE ATENÇÃO Á SAÚDE 
COORDENAÇÃO EXECUTIVA DE PROJETOS 

Projeto de Implantação/implementação do SAMU 192 

-Ventilador Pulmonar Adulto/Infantil. R$ 28.001,60 01 R$ 28.001,60 

TOTAL EM REAIS (R.$) R$ 318.897 ,90 

GARANTIA DO FABRICANTE de l2 meses: 

A FIAT AUTOMÓVEL, ce1tifica que o veículo mencionando, foi comercializado em 
condições especiais, autorizando na REDE Concessionárias FIAT em todo território 
nacional, a efetuar as revisões previstas no manual do fabricante para a GARANTIA DE 12 
MESES, SEM ÔNUS dos itens: 

Revisão de 15.000 Km: 

Mão de obra para revisão e troca dos itens de manutenção pi:ogramada: (através do tipo de 
garantia WT0); Substituiç"ão do Óleo do Motor; Substituição do Filtro de Óleo; Substuição do 
Filtro de Ar do Motor e Substuição do Filtro Anti-PoJén. 

Revisão de 30.000 Km: 

Mão de obra para revisão e troca dos itens de manutenção programada: {através do tipo de 
garantia LT0); Substituição do Óleo do Motor; Substituição do Filtro de Óleo; Substuição do 
Filtro de Ar do Motor; Subshúção do Filtro de Combustfvel e Anti-Polén; 

Revisão de 45.000 Km: 

Mão de obra para revisão e troca dos itens de manutenção p.L'ogra.mada: (através do tipo de 
garantia LT0); Substituição do Óleo do Motor; Substituição do Filtro de Óleo; Substwção do 
Filtro de Ar do Motor e Substuição do Filtro Anti-Polén; 
Revisão de 60.000 Km: 

Mão de obra para revisão e troca dos itens de manutenção programada: (através do tipo de 
garantia LT0); Substituição do Óleo do Motor; Substituição do Filtro de Óleo; Subsh1ição do 
Filtro de Ar do Motor; Substuição do Filtrn de Combustf vel; Substuição do Filtro Anti-Polén; 
Líguido de Arrefecimento; Correia Dentada; Co1reia do Alternador; Correia de Transmissão 
e Óleo de Freio. 

a) O prazo máximo para realizar os serviços de assistência técnica autorizada nos
veículos, compreendendo reparos e substituições de peças, obligando-se a colocar o
veículo em perfeito estado de funcionamento, será de até 1 O ( dez) dias úteis,
contados a partir da entrega do veículo na concessíonária responsável.

• 

Dem3is Informações: 
Cássio Luis de Sousa Melo -Fiat Automóveis S.A. 
Tel.: (6!) 2107-2281 Fax: (61) 2107-2222 
E.:.mail: cassio. melo@fiat.com. br 



MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

• 
DUU:TORIA DE INVESTIMENTOS E PROJETOS ESTRATÉGICOS 
SECRETARIA DE ATENÇÃO Á SAÚDE 
COOIU:>llNAÇÃO EXECUTIVA l>l' PROJETOS 
Projeto de Implantação/implementação do SAMU 192 

ADAPTADORA/RONTAN: 

Manual Prático do Usuário - RONTAN, Tel.; 0800.113455 e sac@rontan.com.br 
Conjunto sinalizador acústico visual e Grafismos (Garantia de 12 meses, após retirada no 
pátio). 

Pelo Min" aúde 

FAUSTO PE E DOS-SANTOS 
Secretaria d Atençêo a Saúde/MS 

TESTEMUNHA: 
Nome: 
CPF/MF n.0 

1 A BATISTA 
. IP�L DE PIRASSUNUNGA/SP 

TESTEMUNHA: � 
Nome: Francisco Paulo de Sousa ,r.· 
CPF/MF n.º 646.744.014-53 . �· 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
P 1;11r;,, 1

: enr 28/i2/2�•fl I Eclk:2ry ,..;g 1 ;e::ã\,-1 1 Paoina· )85 
Ótg5o: MltilsL�, ia eia Saúde/Gabinete cto Mh1ls.tto 

PORTARIA Nº 4,298, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

Publica a lista dos Estados e Municipios elegíveis para o 

processo de doação de Unidades Móveis do SAMU 192, com 
encargos. a título de reMvação de frota. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no Ltso das éltribuiçàes que lhe conferem os incisos I e li do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição. e 

Considerando a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoç�o. proteção e recvperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências: 

Considerando Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmet1te pela 
União, Estados. Distrito Federal e Munlciplos em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transfE,rências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo: revoga dispositivos das Leis nll 8,080. de 
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993: e dá outras providências; 

Considerando o Decreto tiº 5.055, de 27 de aoril de 2004, que institui o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU, em Municípios e regiões do território nacional, e dá outras providências: 

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS. de 5 de nove111bro de 2002. qL1e aprova o 
Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência: 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de sete1nbro de 2017, publicada 
no Suplemento ao nº 190 do Diário Oficial da União, de 3 de outub'ro de 2017, q1.1e dispõe sobre as redes 
temáticas de atenção à saúde. as redes de serviço de saúde e as redes de pesquisa em saúde do SUS: e 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publicada 
no SLtplemento ao n° 190 do Diário Oficial da União, de 3 de outubro de 2017, que dispõe sobre 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de sai'.1de, ,·esolve: 

Art. 1 ° Torna publica, na forma do anexo, a lista dos Estados e Municípios elegíveis para o 
processo de doação, com encargos, a titulo de renovação de frota. de Unidades Móveis do componente 
SAMU 192, 

Art. 2° A entrega das ambulâncias será realizada €- clusivamente para renovação de frota de 
veículos cadastrados no SCNES e habilitados com cinco ou mais anos de uso e sem renovação. 

§ 1 ° Será utilizado o critério de idade da frota, em anos, conforme o ano de habilitação do
veículo para Inicio da contagem do tempo de utilização. 

§ 2° O veiculo renovado deverá ser destinado prioritariamente a suprir a necessidade de reserva 
técnica. que é 30'.l-� da frota habilitada. 

Art. 3º Não poderão ser renovadas as ambulâncias que: 

1 - descumpram os requisitos previstos no Capitulo I do Titulo li do Livro li do Anexo Ili à Portaria 
de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e nas Seções VI. VII e VIII do Capitulo li do 
Título VIII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017: 

li - apresentem habilitações pendentes: 
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Ili - tenham irregularidade apontada por órgãos de controle ou pela área técnica; ou 

IV - estejam inoperantes por falta de recursos humanos. 

Art. 4° A distribuição das ambulâncias ocorrerá q1.1ando do recebimento. pe l o  Ministério da 
Saúde, das Unid ade Móveis entregues pela empresa vencedora do processo llcitatório. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI 

ANEXO 

r Lista de ambulâncias para renovação de frotal 
I �o SAMU 192 ("5 anos ou maisª)___ _ __ __ _

1 1 Quantidade 1 
jlBGE 

l12��4? -
---

--, 
U
-

F
--

M-u-n-ic-ípio -M-unlcfplo
___ --·---- �- __ R�o Bran-co

___
_ ==---- : 

Estado : Total
J 

-�- 11 l
12z.0120 ;AL Caclmbinhas 

-- -! AL Coruripe 
1 -l--:---<':-1270230 

270670 
----

270730 

--------

-- --------
130260 
160030 
290135 -----

----l----
-

� ---
-

AL Penedo 
AL Porto Calvo 

---+---
l !1 

AM Manaus 24 24 
-

AP Ma capá 3 3 
----f- 1- - ---- --- ---1---

BA Andorinha 1 
----J ----

1 
290140 
290190 
290205 

BA Angical 1 l 1

-------!-- - í ___
__ 

____._ 
___

_______
_
_ _ l1_--_ 1 BA Aporá 1 

I:! ::�t::p

_

o

_

l-is
-

�---- _ .......... -:----
-
-"'-290250 

290270 
290440 

l 

1 
-----+---

-·
-

------
+IB_A ___ 

-
+-B_a_rr_a___ 3 

-
�2 __

-- - -- ------ t 
BA ___ -+B_r_e-=-Jo_l_ã_nd_i_a ___1

-
1_ _ � k- _ : 1 

1290450

1290475-
290650 

f------ - -----
290660 

>---------

Brotas de 
�

--
�' 

B
_
A ____ Macaúbas 1 l 

: BA Burltlrama 1 1 
----- - -----11- - -

BA Candeias 1 i 1 ____ ,_ 1-----+- _ __,_--1
BA __ ,__C_a_nd_i_b_a ____ ---1-_1 ___ .J..- j 1 _ j 
BA Coribe 1 j' 1 _ 1------- - ------ ___ .......___ -----1------1-- ---+--

290940 ____
_ -----�i BA 

_
__ -+-c_o_t----'eglp_e ____ j 1 1 

290910 

1290960 _ j-BA �risó_po_Us_· __ -----1--1___ _ L_ __ 1 __ 
1

1
290970 _ . _____ BA Cristópolis l 1 1 

-l------1------ --- --+---.;..._ 7 
1 290990 BA Curaçá 1 1 1 --------- __ ,_ 

�05 BA Dias d'Ávila 1 i 1 j 
IJª�o10________ BA Dom B-as-íli o 1 7 1 i 
291050

291110 

291170 

------ ---- - -----'--

BA 

,BA 

Entre Rios 
Formosa do Rio 
Preto 

1. 
11 

l1 
_Jl__ 

1 

t----------'----- � ----+---1 -�--
-----

_BA Guanambi 
121 121BA lbotirama 

291360 BA llhêus j 3 j 3 :
1 1 

291370 BA lnhambupe l 1
---1.-- ' 1 1 

::::�� --------
:
B
· 
A

: :�a����
a 

--

-

: .......... 
_

_ j :1 !291590 ___ ltanagra ___ 1 
291685 

-
__ -=_-_ BA ltatim 1 + i 1 · 

1291733_____ -- ----IBA luiu 1 ___ l ___ l: ·-1 
�918oo -==����--_ ...... BA __ lJequié ____ 1 1 J1 i 
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291955 

291992 
292045 

1292105

1292225

292310 

292340 

292400 

-

- -

BA Madre de Deus ' 1 
BA Mansidão 1 -

2 

- ----+---i 
1 

------!- --
-
-----�--t 

____ _._ ________ 1 __ ---1---l 1-_jBA Matina 

BA Muquém de São 
Francisco l 11 

BA OUndina 

IBA Palmas de Monte 
Alto 1 11 1 

Paulo Afonso 
l2e2440 

------ 18A
IBA 

- ��---i�1
1 

11
1

�. -_ - �
' 1292450 

1292520 
292600 

.. 

292620 
----------- ---

---- -
BA 
BA 

Pilão Arcado---
Pindaí ri-

.-- �-- ' _.; 

Pojuca i 1 1 1 1 ! 
-1--- .. - - - -- ___J 

BA Remanso 1 i 1 1 

-- ------ -- : BA Riachão das Neves- 1- - - - f-1 -1- ,_____ - � 1 292700 

292730 

292740 

292840 

_
___ i BA ___ �l�R_e_al _ 1 1 

J 

1 Salinas da 1 1 jBB
A
A
-_
-

_
---+-M

_a_rg_a_r_
id_a _____ 

1 
_________ 

1
_
·_-t'

Salvador 22 22 
- = -

l 292�-------
BA 

Santa Rita de 1 j 1 
1 

Cássia 

: _ [BA _ Sã_o_D-es_i_d-ér_"io
__

_ 
_

,_1 _-=---- 1
1 �

i.:93090 

293135 
293200 

230765 
230770 

520025 

520060 
r- -

1 s20080
1!520110 

_
520140 

1520350 
L 
520393 

�
2045� 

520540 
20590 

------ _ 1 BA ! Sátiro Dias l 

Sento Sé 1 1 

I�� 
-- - - ---------< 

-
18A __ ,,___ __ _ 
!sA
i -

-
BA 

-
CE 

CE 
CE 

-

Serra do Ramalho 1 
Simões Filho 1 --
Sitio do M ato 1 
Sobradinho l 

Tabocas do Brejo 
l Velho 

-

--

-

--
l 

1 

1 

1 
L 

- ----+------+-----+------< --
1 

-

- ---------� 
-

-------
--------

CE -
iCE -- --f----
CE 

GO 

GO 

Maranguape 
Águas Lindas de 
Goiás 
Alto Paraisa de 
Goiás 

10 

1 

,1 

i GO Alvor
_
a_d_a_d

_o_N_o_
rt
_e--1

-
1
-

--
- -

1-- ----+----- -- ---
1 

!10 
i

12 1 --
'1 71 1 

1 

1---
1
1 

1- l1
'l 1 1. GO Anápolis 

Go ____ -A
_
p_a

_
re
_
c_id

_
a_d

_
e __ -�-----<--�-__.Goiânia !4 

GO Bom Jesus de 
Goiás 

1 GO Burltl de Goiás -----------!
GO 

1 
1GO
GO 

----------' 

Caldas Novas 
Ceres 

-- ! Corumba���

·-
1 1 
-- -
1 1 

1 j1 

1 l ,1 -

11 1 1 
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f--5_2_0_6_40_. _____ --------tG_O__ 1 Crlxás 1 l 
520800 GO Formosa 1 !l

----1--�--1 

t 

520910

0___ 
1 GO Goiatuba 1 l 1-----_----------·
1 GO Guap6 ___ -+--1 ___ -+- __ __,_1_-i

l s21300 !.99 _ 
Jt

Maurilândia 1 i 1 

1
-
5
2130_8____________ GO Mlnaçu 1 l 1 I 

1 - - -------- - -- - - - r-1
1 521370 GO I Monte:; Claros de 1 1 1 

_______ ......

j

'Goiás 
j � 521400 _____ - ___ _ _ ___ e___ M�zarlãndia _ 1 _-_ _ : 1 1 

! 521450 100 Nerópolis 1 11 ! 

�1�
0 __ _________ 7Go _ - N

-
i q_u_e

-
lã

_
n_d_ia--_--+-1 ---==--+-

-
---+

i
-1 _ _., 

l s21530 ______ _ 1 
G
O Orizona 1 ! 1

Í 521560 1 GO Padre Bernardo l 
1 

l 

i 521770 -
- -------,-1 GGOO

- -
Po,,talina 

! s21800 _ Porangatu 
521930

-
GO 

-

, Santa Hele
_
n_a_d_e

-
--1 - -

Goiás ----- ....._-----+----

1 

l !
1 

1-----1
1 

1 

-

522020 GO São MigLtel do l 1 '1Araguaia 
l 522040___ ____ 

---- - -i-G_O__ São Sim
_
ã_o 

__
___ .... 1 __ -+-----il_1 1 

522060 GO Silvânla 1 ! 1 ! 
�16

_
0

_
_ 

___ j_a_o __ -_ Uruaçu =f J1

�

-

210005 MA _Açailândia 1 
1

1 1 
-

� ------------------1 -- ---�--
�10050 -- __ .... M_A ___ --+-��o Parnalb_a _ _  2._

1' l ;I2:I.006o MA Amarante do 
Maranhão 1 i 1 

12_
1_

0
-14

-0---�-----
_
------,MA 

--�Balsas _ 1 _
-

_--.
-

_-_-_
-

,�

1 

-

; :::;_!_;_____ - -------+r-�_: - -+�-�:
_

:
_

:â�-

r

=-.�
-

º· - :_ � -
1 

�MA São Raimundo das 
1 -- - -
1 1 211160 

1 

Mangabeiras 1

�112_2
_

0 _-
- -- - - - -

�A ____ 
1

,_T_irn.3n -1-3 ___ -1 ___ _._h __ 
315180 MG Poços de Caldas 3 i 3 ._______ ---- ---- -1---- - - ---------, 

316720 MG Sete Lagoas 1 - ----- ------------1------1 --- ----+--- l
500270 - --· 

MS Campo Gra nde 3 3 -i----+---500320 MS Corumbâ 1 1 
1-- --- ------ --- --� - ---- f------+-- ---.--l

500769 MS São Gabriel do 
Oeste - --- ----- ----- -----------!-- ----- - - -----

500790 MS Sidrolândia --- ---� ---- ----'--. --
510650 MT Poconé 

l 1 
------f--

l 
1 

-------- -----+-----! -----+-- ---+--�---
510760 MT Rondonópolis 1 1 

- j;:-j
-

250030 PB Alagoa Grande 1 1 ----------- - -----+-----+----+--

50150 PB Bananeiras 1 1 

-
2

:. 

50090 
___ ------1·-PB Arara _____ J-1 1 

--------� ----'--- ---+-- ---+-----+---+--,
50400 PB Campina Grande '4 4 

1 ----- -
-- --- - - -- � - ----+----+---' 

j 250430 PB I Catolé do Rocha 1 ! 1 
l 250440 PB ----. Conceição 1 

- --i----1-1-- -
---- ----t -----< ----

250630 PB Gumabira 1 1 
250640 j PB Gurlnhém 1 l 
250680 1 PB lngá l 11 
250

690 ----·-----·----
- .._P

_
B

__ 
Itabaiana 1 , -r;:--+-----+-- 1 :i._ -1'5250750 PB João Pessoa 5 ----------+- ---, ----1-- _ _,_ _ _,,1_ . 

250770 PB Juazeirinho 1 - - -

-
�-

-------
-+--

----+-- - - - i1 1250860 ! PB Lucena 1 
- --------'---- - _____ .,__ __ -
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�
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51130 ------
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PB-
PB

PB

PS
PB

PB-
- IPB

:PB
7PB 

-

Mataraca -
Mogelro- -

Monteiro
Patos
Pedras de Fogo-
Píancó 

.._ -
1 Picui

Queimadas

1 

1 
l 

3 
l 

2 --
1 
l- --
1 

- f: �1
3 
l 1 

1 2 '

1: 
1 

1 : 
t 
Pombal

j1 
1 ----'-- - .-,__

1 251278 
------

Riacho de SMto 
1PB António l 11 

! - T -- ,_ li !PB São José do 
1 Bonfim -1- ! -f--1 1 -

1251460

, 251540 

!251530 -

'PB

PS

. Sao V,c�nte do 
�Seridó __ _

,sapé 

$ 

l 

�
l 

� 

'1 1 
---+-

251570
251600
251610 

----i 

------- �-- --

�::::;:- --- --- ---

� ----- -------- ---

260050 

� 260100 -------
--- ---

260170 

PB

PB

PB
PS
PB
PE
PE
PE 

---

-- -- -----
260210 lp

_
E
_ 

______ ! 

jPE 

260350 

1260370 - --
[260380 __ --

--
___ -_ - 1_:_: __ 

J 260580 -- 1:: ------- t-�:::: ----- -- ----- i::--
�

6083�----=-=-��----_
-
_-

-
IPE

61010 ______ 
-

--,PE 
61030 ____ --���----=-

.
1

-
P

p
-
-

E
E 
_

_ 
_ 

1�61160 -_-_-____________ 1 
261200 PE -----
261230 PE 

261320 PE 
1 --

261510 1 PE 

261530 
� 1261620 
1 PE 

__ _, 

261640 

--

erra Grande 
s olânea -
s oledade 
ousa s 

u íraúna --
guas Belas A 

A 
B 
B 
B 
e 
F 

ngelím-
elo Jardim----
om Conselho 
rejão 
amocim de São 
éllx 

e anhotinho 

-

1� apoeir.'.:.s 
_

___ 
F rei Miguellnho --

arass1,.1-lg 
J 

G 
aboatào dos 
L1ararapes 
Upi J 

p almairina- --

p aranatama 

-

-- --
R ecife 
s airé 

s aloá 
ão João s 

li erezinha 

-
1 

2 -
1 

12 

1 

1 

1 

:-i 
l 
-

1 

1 

1 

1 1 

1 

3 

1 

1 -
1 

11 

1 
l 

l 
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